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102 — Despesas com ferramentas e utensílios de dura-
ção superior a um ano, com o valor unitário materialmente 
relevante.

103 — Despesas com artigos de decoração, designa-
damente carpetes, cortinados e quadros, bem como obras 
de arte.

104 — Despesas com equipamento relacionado com a 
actividade áudio -visual, nomeadamente câmaras de filmar, 
sistemas de som, painéis electrónicos de controlo, canais 
emissor/receptor, racks de montagem, monitores, etc.

105 — Despesas com o aluguer em regime de locação 
financeira da central telefónica.

106 — Despesa com o Palácio de São Bento classificado 
como bem de domínio público. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 1448/2007
de 12 de Novembro

A Lei n.º 4/2001, de 23 de Fevereiro, na redacção que 
lhe foi dada pela Lei n.º 7/2006, de 3 de Março, prevê, no 
artigo 44.º -A, que a programação musical dos serviços de 
programas de radiodifusão sonora seja obrigatoriamente 
preenchida, em quota mínima variável entre 25  % e 40  %, 
com música portuguesa.

Os serviços de programas sujeitos ao preenchimento de 
tal quota, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 7/2006, de 3 de 
Março, em vigor desde o dia 3 de Maio de 2006, podem 
atingi -la de forma continuada e progressiva ao longo dos 
três primeiros semestres da sua vigência, deven do por isso 
respeitá -la integralmente a partir de 3 de Novembro de 2007.

Nos termos do disposto no artigo 44.º -F da referida lei, 
compete ao Governo estabelecer, através de portaria, por 
períodos de um ano, partindo do patamar mínimo fixado 
na lei, as quotas de difusão previstas no seu artigo 44.º -A.

Assim:
Considerando os indicadores disponíveis em matéria 

de consumo de música portuguesa e tendo sido ouvidas 
as associações representativas dos sectores envolvidos:

Manda o Governo, pelo Ministro dos Assuntos Parla-
mentares, o seguinte:

1.º A programação musical dos serviços de programas 
de radiodifusão sonora a que se aplique o presente regime 
legal é obrigatoriamente preenchida com a quota mínima 
de 25  % de música portuguesa.

2.º Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º da Lei 
n.º 7/2006, de 3 de Março, a presente portaria produz 
efeitos desde o dia 3 de Maio de 2007, vigorando até ao 
dia 2 de Maio de 2008.

O Ministro dos Assuntos Parlamentares, Augusto Er-
nesto Santos Silva, em 2 de Novembro de 2007. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Portaria n.º 1449/2007

de 12 de Novembro

Considerando que a LUSA — Agência de Notícias de 
Portugal, S. A., fornece ao Estado serviços noticiosos de 
âmbito nacional e internacional desde 1994;

Considerando continuar a LUSA — Agência de Notícias 
de Portugal, S. A., a ser a única agência portuguesa de 
notícias de âmbito nacional com informação actualizada 
vinte e quatro horas por dia;

Considerando que se mantém o interesse por parte do 
Estado na continuidade da prestação dos serviços noticio-
sos por parte da LUSA — Agência de Notícias de Portugal, 
S. A., aos diversos gabinetes dos membros do Governo;

Considerando ainda o interesse por parte da LUSA em 
celebrar um novo contrato de prestação dos seus serviços 
com um horizonte de três anos ao abrigo do disposto no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho;

Verificando -se disponibilidade por parte da RinG — rede 
de comunicações do Governo para continuar a assegurar a 
difusão da informação disponibilizada pela LUSA:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finan-
ças e pelo Secretário de Estado da Presidência do Conselho 
de Ministros, o seguinte:

1.º É autorizada a Secretaria -Geral da Presidência do 
Conselho de Ministros a celebrar com a LUSA — Agência 
de Notícias de Portugal, S. A., um contrato de prestação de 
serviços noticiosos com a duração de três anos.

2.º Os encargos orçamentais do presente diploma não 
podem exceder, em cada ano com o IVA incluído, as im-
portâncias seguintes:

2007 — € 322 152;
2008 — € 322 152;
2009 — € 322 152.

3.º Os encargos resultantes da execução deste diploma 
serão satisfeitos pelas dotações adequadas inscritas e a 
inscrever no orçamento da Secretaria -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros.

4.º É revogada a Portaria n.º 285/2004, de 20 de Março.
5.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 1 

de Janeiro de 2007.
Em 19 de Outubro de 2007.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, Jorge Lacão Costa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 28/2007

de 12 de Novembro

Considerando os interesses comuns no desenvolvimento 
de um sistema mundial de navegação por satélite para utili-
zação civil e a importância do GALILEO como contributo 
para uma infra -estrutura de navegação e informação da 
Europa e da República da Coreia;

Reconhecendo e tendo em conta que a República da 
Coreia é um dos países que lidera no domínio da tecnologia 
electrónica, bem como o impacte importante na Europa 
da introdução no mercado asiático dos serviços fornecidos 
pelo GALILEO;

Considerando que o Acordo de Cooperação Relativo 
a Um Sistema Mundial Civil de Navegação por Satélite 
(GNSS) entre a Comunidade Europeia e os Seus Estados 
Membros, por um lado, e a República da Coreia, por outro, 
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contribuirá para o reforço da cooperação entre a Comuni-
dade Europeia e a República da Coreia:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição, o Governo aprova o Acordo de Cooperação 
Relativo a Um Sistema Mundial Civil de Navegação por 
Satélite (GNSS) entre a Comunidade Europeia e os Seus 
Estados Membros, por um lado, e a República da Coreia, 
por outro, assinado em Helsínquia em 9 de Setembro de 
2006, cujo texto, na versão autenticada, em língua portu-
guesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Henrique Nuno 
Pires Severiano Teixeira — António José de Castro Guer-
ra — Mário Lino Soares Correia — Manuel Frederico 
Tojal de Valsassina Heitor.

Assinado em 17 de Julho de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 19 de Julho de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO DE COOPERAÇÃO RELATIVO A UM SISTEMA MUN-
DIAL CIVIL DE NAVEGAÇÃO POR SATÉLITE (GNSS) ENTRE A 
COMUNIDADE EUROPEIA E OS SEUS ESTADOS MEMBROS, 
POR UM LADO, E A REPÚBLICA DA COREIA, POR OUTRO.
A Comunidade Europeia (a seguir designada «a Co-

munidade») e o Reino da Bélgica, a República Checa, o 
Reino da Dinamarca, a República Federal da Alemanha, 
a República da Estónia, a República Helénica, o Reino 
de Espanha, a República Francesa, a Irlanda, a República 
Italiana, a República de Chipre, a República da Letónia, a 
República da Lituânia, o Grão -Ducado do Luxemburgo, a 
República da Hungria, Malta, o Reino dos Países Baixos, 
a República da Áustria, a República da Polónia, a Repú-
blica Portuguesa, a República da Eslovénia, a República 
Eslovaca, a República da Finlândia, o Reino da Suécia e 
o Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte, Partes 
no Tratado que institui a Comunidade Europeia, a seguir 
designadas «os Estados membros», por um lado, e a Repú-
blica da Coreia (a seguir designada «a Coreia»), por outro, 
a seguir conjuntamente designados «as Partes»:

Considerando o seu interesse comum no desenvolvi-
mento de um sistema mundial de navegação por satélite 
(a seguir designado «GNSS») para utilização civil;

Reconhecendo a importância do GALILEO como con-
tributo para a infra -estrutura de navegação e informação 
da Europa e da Coreia;

Reconhecendo o nível avançado das actividades de 
navegação por satélite na Coreia;

Considerando o crescente desenvolvimento de aplica-
ções para GNSS na Coreia, na Europa e noutras zonas do 
mundo:
acordaram no seguinte:

Artigo 1.º
Objectivo do Acordo

O objectivo do Acordo é encorajar, facilitar e reforçar 
a cooperação entre as Partes no que respeita à navegação 
mundial por satélite com carácter civil no contexto dos 

contributos da Europa e da Coreia para um sistema mundial 
civil de navegação por satélite (GNSS).

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Acordo, entende -se por:
a) «Reforços» os mecanismos regionais ou locais como 

o European Geostationary Navigation Overlay System 
(EGNOS). Estes mecanismos oferecem aos utilizadores 
do GNSS um melhor desempenho em termos de precisão, 
disponibilidade, integridade e fiabilidade;

b) «GALILEO» o sistema autónomo civil europeu de 
determinação da posição, de navegação e de cronometria 
por satélite, de cobertura mundial, sob controlo civil, para 
a prestação de serviços GNSS, concebido e desenvolvido 
pela Comunidade Europeia, os seus Estados membros e a 
Agência Espacial Europeia. A exploração do GALILEO 
pode ser transferida para uma entidade privada. O GALI-
LEO prevê serviços de acesso aberto, serviços de vocação 
comercial, serviços de segurança da vida humana e de 
busca e salvamento, além de um serviço público regu-
lamentado protegido, de acesso restrito, concebido para 
dar resposta às necessidades de utilizadores autorizados 
do sector público;

c) «Elementos locais GALILEO» os mecanismos locais 
que fornecem aos utilizadores dos sinais de cronome-
tria e de navegação por satélite GALILEO informação 
de entrada, para além da informação derivada da princi-
pal constelação em uso. Os elementos locais podem ser 
implantados, para melhor desempenho, nas vizinhanças 
de aeroportos e portos marítimos e em meios urbanos ou 
outros ambientes com características geográficas desfa-
voráveis. O GALILEO fornecerá modelos genéricos para 
os elementos locais;

d) «Equipamento de determinação da posição, de cro-
nometria e de navegação a nível mundial» o equipamento 
para utilizadores finais civis, concebido para transmitir, 
receber ou processar sinais de cronometria ou de navegação 
por satélite, no contexto da prestação de um serviço ou do 
funcionamento de um reforço regional;

e) «Medida regulamentar» qualquer lei, regulamento, 
regra, procedimento, decisão, política ou acção adminis-
trativa;

f) «Interoperabilidade» uma situação, a nível do utili-
zador, na qual um receptor de sistema dual pode utilizar 
simultaneamente sinais de dois sistemas para um desempe-
nho igual ou melhor do que o obtido com um só sistema;

g) «Propriedade intelectual» o conceito definido no ar-
tigo 2.º da Convenção que instituiu a Organização Mundial 
da Propriedade Intelectual, assinada em Estocolmo em 14 
de Julho de 1967;

h) «Responsabilidade» a obrigação jurídica de uma 
pessoa singular ou colectiva compensar prejuízos causados 
a outra pessoa singular ou colectiva, segundo princípios 
e regras jurídicos específicos. Esta obrigação pode ser 
estabelecida por acordo (responsabilidade contratual) ou 
por norma jurídica (responsabilidade extracontratual);

i) «Informação classificada» a informação, originada 
na UE ou recebida dos Estados membros, de países não 
comunitários ou de organizações internacionais, que ne-
cessita de ser protegida contra a divulgação não autorizada, 
a qual poderá prejudicar em grau variável os interesses 
essenciais, incluindo a segurança nacional, das Partes ou 
de cada Estado membro. A informação classificada é assi-
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nalada como tal. Esta informação é classificada nos termos 
das leis e regulamentos aplicáveis e deve ser protegida 
contra a perda da confidencialidade, da integridade e da 
disponibilidade.

Artigo 3.º
Princípios da cooperação

As Partes acordam em aplicar às actividades de co-
operação abrangidas pelo presente Acordo os seguintes 
princípios:

1) Benefício mútuo, com base num equilíbrio geral de 
direitos e obrigações, incluindo contribuições;

2) Parceria no GALILEO, segundo os procedimentos e 
regras de gestão do programa;

3) Oportunidades recíprocas de cooperação em projectos 
GNSS para utilização civil tanto da Comunidade Europeia 
e dos seus Estados membros como da Coreia;

4) Intercâmbio oportuno de informações susceptíveis 
de afectarem as actividades de cooperação;

5) Protecção adequada dos direitos de propriedade in-
telectual como referido no n.º 3 do artigo 8.º do presente 
Acordo;

6) Liberdade de oferta de serviços de navegação por 
satélite nos territórios das Partes;

7) Comércio irrestrito de produtos GNSS nos territórios 
das Partes.

Artigo 4.º
Âmbito das actividades de cooperação

1 — Os sectores abertos a actividades de cooperação no 
domínio da cronometria e da navegação por satélite são 
os seguintes: espectro de radiofrequências, investigação 
e formação científicas, cooperação industrial, comércio 
e desenvolvimento dos mercados, normalização, certifi-
cação e medidas de regulação, sistemas GNSS terrestres 
de reforço, segurança, responsabilidade e recuperação de 
custos. As Partes podem adaptar esta lista mediante decisão 
do Comité Director GNSS instituído pelo artigo 14.º do 
presente Acordo.

2 — O presente Acordo não inclui a cooperação entre as 
Partes nos domínios a seguir mencionados. Caso acordem 
que a extensão da cooperação a qualquer dos domínios 
a seguir mencionados proporciona benefícios mútuos, 
as Partes devem negociar e celebrar entre si os acordos 
adequados:

2.1 — Tecnologias sensíveis GALILEO e produtos 
abrangidos pelo controlo das exportações e pelas medi-
das regulamentares sobre não  proliferação aplicáveis na 
Comunidade Europeia ou nos seus Estados membros;

2.2 — Criptografia e protecção da informação GALI-
LEO (INFOSEC);

2.3 — Arquitectura de Segurança do Sistema GALILEO 
(segmentos espacial, terrestre e do utilizador);

2.4 — Elementos de controlo da segurança dos segmen-
tos mundiais do GALILEO;

2.5 — Serviços públicos regulamentados, nas suas fases 
de definição, desenvolvimento, aplicação, ensaio, avalia-
ção e exploração (gestão e utilização); e

2.6 — Troca de informações classificadas relativas à 
navegação por satélite e ao GALILEO.

3 — O presente Acordo não afecta a estrutura insti-
tucional estabelecida pelo direito da Comunidade Eu-
ropeia para levar a cabo as actividades do programa 
GALILEO. O presente Acordo também não afecta as 
medidas regulamentares aplicáveis que dão aplicação 

aos compromissos em matéria de não  proliferação e 
de controlo das exportações, incluindo o controlo das 
transferências incorpóreas de tecnologias, nem as me-
didas de segurança nacional.

Artigo 5.º
Modalidades das actividades de cooperação

1 — Sem prejuízo das respectivas medidas regula-
mentares aplicáveis, as Partes promovem o mais ampla-
mente possível as actividades de cooperação no âmbito 
do presente Acordo, com vista a oferecerem -se mutu-
amente oportunidades de participação similares nas 
actividades que desenvolvam nos sectores enumerados 
no artigo 4.º

2 — As Partes acordam em levar a efeito as activida-
des de cooperação mencionadas nos artigos 6.º a 13.º do 
presente Acordo.

Artigo 6.º
Espectro de radiofrequências

1 — Aproveitando a experiência positiva anterior no 
âmbito da União Internacional das Telecomunicações, 
as Partes acordam em prosseguir a cooperação e o apoio 
mútuo nas questões relacionadas com o espectro de ra-
diofrequências.

2 — Nesse contexto, as Partes trocam informações 
sobre pedidos de frequências e promovem uma atribui-
ção adequada de frequências para o GALILEO e para 
o possível GNSS coreano, incluindo o sistema SBAS 
(Satellite Based Augmentation System), a fim de asse-
gurar a disponibilidade de serviços GALILEO para os 
utilizadores de todo o mundo e, nomeadamente, da Coreia 
e da Comunidade.

3 — Reconhecendo a importância de proteger as fre-
quências para a radionavegação contra perturbações e 
interferências, as Partes identificam as fontes das interfe-
rências e procuram soluções mutuamente aceitáveis para 
combater tais interferências.

4 — As Partes acordam em cometer ao Comité previsto 
no artigo 14.º a definição do mecanismo adequado para 
assegurar contactos e colaboração eficazes neste sector.

5 — Nada no presente Acordo pode ser interpretado como 
tendo efeito derrogatório sobre as disposições da União 
Internacional das Telecomunicações (UIT) aplicáveis neste 
domínio, incluindo os regulamentos das radiocomunicações 
da UIT.

Artigo 7.º
Investigação científica

As Partes promovem actividades de investigação con-
junta no domínio do GNSS através dos programas de inves-
tigação europeus e coreanos, incluindo o Programa Qua-
dro de Investigação e Desenvolvimento da Comunidade 
Europeia e os programas de investigação desenvolvidos 
pela Agência Espacial Europeia e os ministérios e agências 
coreanos interessados no GNSS.

As actividades de investigação conjunta devem con-
tribuir para o planeamento do futuro desenvolvimento de 
um GNSS destinado a utilização civil.

As Partes acordam em cometer ao Comité instituído 
pelo artigo 14.º a definição do mecanismo adequado para 
assegurar contactos e participação eficazes nos programas 
de investigação.
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Artigo 8.º

Cooperação industrial

1 — As Partes estimulam e apoiam a cooperação entre 
as empresas europeias e coreanas, inclusive por meio de 
empresas comuns (joint ventures) e da participação da Co-
reia nas associações industriais europeias relevantes, assim 
como da participação europeia nas associações industriais 
coreanas relevantes, com o objectivo de estabelecer o sis-
tema GALILEO e promover a utilização e o desenvolvi-
mento de aplicações e serviços GALILEO.

2 — As Partes instituem um grupo consultivo conjunto 
sobre cooperação industrial no âmbito do Comité Direc-
tor previsto no artigo 14.º, com o objectivo de estudar e 
orientar a cooperação em matéria de desenvolvimento e 
fabrico de satélites, de serviços de lançamento, de estações 
terrestres e de produtos de aplicação.

3 — Para facilitar a cooperação industrial, as Partes 
concedem e asseguram uma protecção adequada e efectiva 
dos direitos de propriedade intelectual nos domínios e 
sectores relevantes para o desenvolvimento e a exploração 
do sistema GALILEO/EGNOS, em conformidade com 
as normas internacionais pertinentes estabelecidas pelo 
Acordo TRIPS e as convenções internacionais das quais 
ambas as Partes são signatárias, incluindo meios eficazes 
de fazer cumprir essas normas.

4 — As exportações da Coreia para países terceiros de 
produtos e tecnologias sensíveis especificamente desenvol-
vidos e financiados pelo programa GALILEO e definidos 
pela autoridade competente em matéria de segurança do 
GALILEO como estando sujeitos a controlo de exporta-
ção devem ser previamente autorizadas por esta mesma 
autoridade. Os acordos separados a que se refere o n.º 2 
do artigo 4.º do presente Acordo definem igualmente um 
mecanismo adequado para as Partes recomendarem pro-
dutos que devam eventualmente ser sujeitos à autorização 
de exportação.

5 — Para contribuírem para os objectivos do Acordo, 
as Partes envidam todos os esforços para reforçar os laços 
entre a Agência Espacial Europeia e os ministérios ou 
agências coreanos interessados no GNSS.

Artigo 9.º

Desenvolvimento do comércio e dos mercados

1 — As Partes estimulam o comércio e o investimento 
nas infra -estruturas e equipamentos de navegação por sa-
télite e nos elementos e aplicações locais GALILEO da 
Comunidade e da Coreia.

2 — Para o efeito, as Partes esforçam -se por sensibilizar 
o público para as actividades do GALILEO no domínio 
da navegação por satélite, identificam potenciais entraves 
ao crescimento das aplicações GNSS e tomam as medidas 
adequadas para facilitar esse crescimento.

3 — A fim de identificar e responder de modo eficaz 
às necessidades dos utilizadores, as Partes estudam a pos-
sibilidade de criar um fórum conjunto de utilizadores do 
GNSS.

4 — O presente Acordo não prejudica os direitos e as 
obrigações das Partes no âmbito do Acordo de Marraquexe, 
que criou a Organização Mundial do Comércio.

Artigo 10.º
Normalização, certificação e medidas regulamentares

1 — Reconhecendo o interesse em coordenar as suas 
abordagens em matéria de normalização e certificação 
internacional dos serviços mundiais de navegação por sa-
télite, as Partes apoiam conjuntamente o desenvolvimento 
de normas GALILEO e promovem a sua aplicação à escala 
mundial, pondo a tónica na interoperabilidade com outros 
sistemas GNSS.

Um dos objectivos da coordenação consiste em pro-
mover uma utilização ampla e inovadora dos serviços 
GALILEO nas suas formas de serviço aberto, comercial 
e de segurança da vida humana, como norma mundial 
de navegação e cronometria. As Partes acordam em tudo 
fazer para criar condições favoráveis ao desenvolvimento 
de aplicações GALILEO.

2 — A fim de promover e realizar os objectivos do 
presente Acordo, as Partes cooperam, consoante se impo-
nha, em todas as questões do âmbito da determinação da 
posição, da navegação e da cronometria por satélite que 
venham a ser suscitadas, nomeadamente, na Organização 
da Aviação Civil Internacional, na Organização Marítima 
Internacional e na União Internacional das Telecomuni-
cações.

3 — A nível bilateral, as Partes garantem que as medi-
das relativas às normas técnicas, certificação e requisitos 
e procedimentos de licenciamento relativos ao GNSS não 
criem entraves desnecessários ao comércio. Os requisitos 
internos baseiam -se em critérios objectivos, não discrimi-
natórios e aplicados com transparência.

4 — As Partes tomam as medidas regulamentares 
necessárias para permitir a utilização de receptores e 
segmentos terrestres e espaciais nos territórios sob a sua 
jurisdição. Nesta matéria, as autoridades da República 
da Coreia competentes na área das radiocomunicações 
concedem ao GALILEO um tratamento não menos fa-
vorável que o concedido a quaisquer outros serviços 
similares.

5 — As Partes promovem a participação de represen-
tantes da Coreia em organizações de normalização euro-
peias.

Artigo 11.º
Desenvolvimento de sistemas terrestres

de reforço do GNSS, mundiais e regionais

1 — As Partes colaboram no sentido de definir e pôr em 
prática arquitecturas de sistemas terrestres que permitam 
uma garantia óptima da integridade do GALILEO/EG-
NOS, da precisão e continuidade dos serviços GALILEO 
e EGNOS e da interoperabilidade com outros sistemas 
GNSS.

2 — Para o efeito, as Partes cooperam a nível regional 
com vista à implantação de um sistema regional terres-
tre de reforço na Coreia, baseado no sistema GALILEO. 
Esse sistema regional destina -se a fornecer serviços de 
integridade regional em complemento dos fornecidos pelo 
sistema GALILEO a nível mundial. Como primeiro passo, 
as Partes podem considerar a possibilidade de extensão do 
EGNOS na região Este -Asiática.

3 — A nível local, as Partes facilitam o desenvolvimento 
dos elementos locais do GALILEO.
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Artigo 12.º
Segurança

1 — As Partes protegem os sistemas mundiais de na-
vegação por satélite contra utilizações indevidas, interfe-
rências, perturbações e actos hostis.

2 — As Partes tomam todas as medidas possíveis para 
assegurar a continuidade e a segurança dos serviços de 
navegação por satélite e da correspondente infra -estrutura 
no território sob a sua jurisdição.

3 — As Partes reconhecem que a cooperação com vista 
a garantir a protecção do sistema e dos serviços GALILEO 
é um importante objectivo comum.

4 — Por conseguinte, as Partes estabelecem um canal 
de consulta adequado para tratar das questões de protecção 
do GNSS.

As disposições e procedimentos de ordem prática são 
definidos pelas autoridades de ambas as Partes com com-
petência em matéria de segurança.

Artigo 13.º
Responsabilidade e recuperação de custos

As Partes cooperam na definição e na aplicação de um 
regime de responsabilidade, bem como de disposições 
em matéria de recuperação de custos, de modo a facilitar 
a oferta de serviços GNSS civis.

Artigo 14.º
Mecanismo de cooperação

1 — A coordenação e a facilitação das actividades de 
cooperação nos termos do presente Acordo são asseguradas 
pelo Governo da República da Coreia, em nome da Coreia, 
e pela Comissão Europeia, em nome da Comunidade e dos 
seus Estados membros.

2 — Em conformidade com o objectivo expresso no 
artigo 1.º, estas duas entidades estabelecem um Comité 
Director GNSS, a seguir designado «o Comité», para a 
gestão do presente Acordo. O Comité é constituído por 
representantes oficiais de cada uma das Partes e estabelece 
o seu próprio regulamento interno por consenso.

São funções do Comité Director:
a) Promover as diferentes actividades de cooperação 

relacionadas com o Acordo, fazer recomendações às Partes 
sobre as mesmas e supervisioná -las;

b) Aconselhar as Partes sobre formas de intensificar e 
melhorar a cooperação, em coerência com os princípios 
estabelecidos no presente Acordo;

c) Avaliar o funcionamento e a aplicação eficazes do 
presente Acordo; e

d) Discutir a possibilidade de estender a cooperação aos 
domínios referidos no n.º 2 do artigo 4.º

3 — Por norma, o Comité reúne -se uma vez por ano. 
As reuniões realizam -se alternadamente na Comunidade 
e na Coreia. Podem organizar -se reuniões extraordinárias 
a pedido de qualquer das Partes.

Os custos incorridos pelo Comité ou em seu nome são 
suportados pela Parte que tenha recomendado ou desig-
nado o ou os membros do Comité. As despesas directa-
mente associadas às reuniões do Comité, com excepção 
das despesas de deslocação e estada, são suportadas pela 
Parte anfitriã. O Comité pode criar grupos de trabalho 
técnicos conjuntos para matérias específicas que as Par-

tes considerem adequadas, como cooperação industrial e 
normalização.

4 — As Partes são favoráveis à eventual participação da 
Coreia na Autoridade Europeia Supervisora do GNSS, de 
acordo com a legislação comunitária aplicável e as moda-
lidades e procedimentos que regem essa participação.

Artigo 15.º
Financiamento

1 — Salvo acordo em contrário entre as Partes, cada 
Parte suporta os custos decorrentes do cumprimento das 
respectivas responsabilidades no âmbito do presente 
Acordo. As modalidades e os procedimentos referidos no 
n.º 4 do artigo 14.º devem incluir a contribuição financeira 
adequada para o programa GALILEO pelo país terceiro 
que decida candidatar -se à participação na Autoridade 
Supervisora.

2 — As Partes tomam todas as medidas razoáveis, em 
conformidade com as disposições legislativas e regulamen-
tares respectivas, para facilitar a entrada, permanência e 
saída do seu território de pessoas, capitais, material, dados 
e equipamento envolvidos ou utilizados nas actividades de 
cooperação ao abrigo do presente Acordo.

3 — Se os regimes específicos de cooperação de uma 
Parte previrem a concessão de apoio financeiro aos parti-
cipantes da outra Parte, essas subvenções e contribuições 
financeiras ou outras formas de contribuição de uma Parte 
em benefício dos participantes da outra Parte para apoio 
a essas actividades beneficiam de isenções fiscais e adua-
neiras, de acordo com as disposições legislativas e regula-
mentares em vigor no território de cada uma das Partes na 
altura em que tais subvenções e contribuições financeiras 
ou outras formas de contribuição são concedidas.

Artigo 16.º
Intercâmbio de informações

1 — As Partes estabelecem modalidades administrativas 
e pontos de informação para facilitar as consultas e a apli-
cação efectiva das disposições do presente Acordo.

2 — As Partes encorajam o intercâmbio de outras in-
formações relativas à navegação por satélite entre as ins-
tituições e as empresas de uma e outra Parte.

Artigo 17.º
Consultas e resolução de diferendos

1 — As Partes devem debater sem demora, a pedido de 
qualquer das duas, os problemas que possam surgir com 
a interpretação ou a aplicação do presente Acordo. Os di-
ferendos relacionados com a interpretação ou a aplicação 
do presente Acordo são resolvidos mediante consultas 
amigáveis entre as Partes.

2 — O disposto no n.º 1 não prejudicará o direito das 
Partes de recorrerem ao sistema de resolução de litígios 
previsto nos acordos da OMC.

Artigo 18.º
Entrada em vigor e cessação

1 — O presente Acordo entra em vigor no 1.º dia 
do mês seguinte à data em que as Partes tiverem pro-
cedido à notificação da conclusão dos procedimentos 
necessários para o efeito. As notificações são enviadas 
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ao Conselho da União Europeia, que é o depositário 
do Acordo.

2 — A cessação da vigência do presente Acordo não 
afecta a validade ou a vigência de quaisquer disposições 
dele decorrentes nem de quaisquer direitos e obrigações 
específicos que dele resultem no domínio dos direitos de 
propriedade intelectual.

3 — O presente Acordo pode ser alterado por acordo 
mútuo das Partes, por escrito. Qualquer alteração ao 
presente Acordo entra em vigor no 1.º dia do mês se-
guinte à data em que as Partes tenham notificado ao 
depositário a conclusão dos procedimentos necessários 
para o efeito.

4 — O período de vigência do presente Acordo é de 
cinco anos e é prorrogável, a não ser que qualquer das 
Partes o denuncie no final do período inicial de cinco 
anos ou, posteriormente, em qualquer altura, mediante 
notificação escrita à outra Parte, com uma antecedência 
mínima de seis meses.

O presente Acordo é redigido em duplicado nas línguas 
alemã, checa, dinamarquesa, eslovaca, eslovena, espa-
nhola, estónia, finlandesa, francesa, grega, húngara, in-
glesa, italiana, letã, lituana, maltesa, neerlandesa, polaca, 
portuguesa, sueca e coreana, fazendo igualmente fé cada 
um destes textos.

Pour le Royaume de Belgique:
Voor het Koninkrijk België:
Für das Königreich Belgien: 

  
 Cette signature engage également la Communauté française, la Com-

munauté flamande, la Communauté germanophone, la Région wallonne, 
la Région flamande et la Région de Bruxelles -Capitale.

Deze handtekening verbindt eveneens de Vlaamse Gemeenschap, de 
Franse Gemeenschap, de Duitstalige Gemeenschap, het Vlaamse Gewest, 
het Waalse Gewest en het Brussels Hoofdstedelijk Gewest.

Diese Unterschrift bindet zugleich die Deutschsprachige Gemeins-
chaft, die Flämische Gemeinschaft, die Französische Gemeinschaft, 
die Wallonische Region, die Flämische Region und die Region Brüssel-
-Hauptstadt.

Za Českou republiku: 

  

 Ρå Kongeriget Danmarks vegne: 

  

 Für die Bundesrepublik Deutschland: 

  

 Eesti Vabariigi nimel: 

  

 Για την Eλληνκή Δημοκρατία: 

  

 Por el Reino de España: 

  

 Pour la République française: 

  

 Thar cheann Na hÉireann:
For Ireland: 
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 Pour le Grand -Duché de Luxembourg: 

  

 A Magyar Köztársaság részéről: 

  

 Gћar -Repubblika ta’Malta: 

  

 Voor het Koninkrijk der Nederlanden: 

  

 Für die Republik Österreich: 

  

 W imieniu Rzeczypospolitej Polskiej: 

  

 Pela República Portuguesa: 

  

 Za Republiko Slovenijo: 

  

 Za Slovenskú republiku: 

  

 Suomen tasavallan puolesta:
För Republiken Finland: 

  

 Latvijas Republikas vārdā: 

  

 Lietuvos Respublikos vardu: 

  

 Για την Kυπριακή Δημοκρατία: 

  

 Per la Repubblica italiana: 
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 För Konungariket Sverige: 

  

 For the United Kingdom of Great Britain and Northern 
Ireland: 

  

 Por la Comunidad Εuropea:
Za Evropské společenstvi:
For Det Europæiske Fællesskab:
Für die Europäische Gemeinschaft:
Εuroopa Ühenduse nimel:
Για την Ευρωπαϊκή Koιvóτητα:
For the European Community:
Pour la Communauté européenne:
Per la Comunità europea:
Eiropas Kopienas vārdā:
Εuropos bendrijos vardu:
az Ειιrόpai Κözösség részéről:
Gћall -Komunità Ewropea:
Voor de Europese Gemeenschap:
W imieniu Wspólnoty Europejskiej:
Ρela Cοmunidade Europeia:
Ζa Európske spoločenstvo:
Ζa Εvropsko skupnost:
Ειιrοopan yhteisön puolesta:
Ρå Europeiska gemenskapens vägnar: 

  

  

  

  

 El texto que precede es copia certificada conforme del 
original depositado en los archives de la Secretaria General 
del Consejo en Bruselas.

Prědchozí text je ověřeným opisem originálu uloženého 
v archivu Generálního sekretariátu Rady v Bruselu.

Foranstående tekst er en bekræftet genpart of original-
dokumentet deponeret i Rådets Generalsekretariats arkiver 
i Bruxelles.

Der vorstehende Text est eine beglaubigte Abschrift des 
Originals, das im Archiv des Generalsekretariats des Rates 
in Brüssel hinterlegt ist.

Eelnev tekst on tõestatud koopia originaalist, mis on 
antud hoiule nõukogu peasekretariaadi arhiivi Brüsse-
lis.

To ανωτέρω κείμενο είναι ακριβές αντγραφ του 
πρωτοτύπου που είναι κατατεθειμένο στο αρχέο 
της Гενικής Гραμματείας του Σνμβουλίου στις 
Вρυξέλλες.

The preceding text is a certified true copy of the original 
deposited in the archives of the General Secretariat of the 
Council in Brussels.

Le texte qui précède est une copie certifiée conforme à 
l’original déposé dans les archives du Secrétariat Général 
du Conseil à Bruxelles.

Il testo che precede è copia certificata conforme 
all’originale depositato negli archive del Segretariato ge-
nerale del Consiglio a Bruxelles.

Šis teksts ir apliecināta kopija, kas atbilst oriģinālam, 
kurš deponēts Padomes Ģenerālsekretariāta arhīvos 
Briselē.

Pirmiau pateiktas tekstas yra Tarybos generalinio sekre-
toriato archyvuose Briuselyje deponuoto originalo patvir-
tinta kopija.

A fenti szöveg a Tanács Fõtitkárságának brüsszeli irattá-
rában letétbe helyezett eredeti példány hiteles másolata.

It -test preċedenti huwa kopja ċċertitikata vera ta´ l -oriġinal 
ddepożitat fl -arkivji tas -Segretarjat Ġenerali tal -Kunsill fi 
Brussel.

De voorgaande tekst is het voor eensluidend gewa-
armerkt afschrift van het origineel, nedergelegd in de 
archieven νan het Secretariaat -Generaal van de Raad te 
Brussel.

Powyższy tekst jest kopią poświadczoną zα zgodność z 
oryginalem zlożoną w archiwum Sekretariatu Generalnego 
Rady w Brukseli.

O texto que precede é uma cópia autenticada do ori-
ginal depositado nos arquivos do Secretariado -Geral do 
Conselho em Bruxelas.

Predchádzajúci text je overenou kópiou originálu, ktorý 
je uložený v archívoch Generálneho sekretariátu Rady v 
Bruseli.

Zgornje besedilo je overjena verodostojna kopija izvir-
nika, ki je deponiran v arhivu Generalnega sekretariata 
Sveta v Bruslju.
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria n.º 1450/2007
de 12 de Novembro

Na sequência da aprovação da Lei n.º 58/2005, de 
29 de Dezembro (Lei da Água), que transpôs para o 
ordenamento jurídico nacional a Directiva n.º 2000/60/
CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
Outubro (Directiva Quadro da Água), foi aprovado o 
Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, que es-
tabelece o regime da utilização dos recursos hídricos

Tendo o Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, 
remetido a regulação de um conjunto de matérias para 
instrumento regulamentar, vem a presente portaria fixar 
as regras em falta de que depende a própria aplicação 
daquele diploma legal.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, do Orde-

namento do Território e do Desenvolvimento Regional, ao 
abrigo e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º, 
no n.º 2 do artigo 16.º, no artigo 18.º, no n.º 3 do artigo 21.º, 
no n.º 1 do artigo 22.º, no n.º 1 do artigo 25.º, no n.º 3 do 
artigo 41.º, no n.º 7 do artigo 60.º, no n.º 2 do artigo 69.º, 
e no artigo 87.º, o seguinte:

1 — Os pedidos de emissão de título de utilização 
de recursos hídricos são instruídos com os seguintes 
elementos:

a) Identificação do requerente e a indicação do seu 
número de identificação fiscal;

b) Identificação detalhada da utilização pretendida;
c) A indicação exacta do local pretendido, com recurso 

às coordenadas geográficas;
d) Descrição detalhada da utilização, incluindo, no caso 

de pedido de emissão de licença ou de concessão, os ele-
mentos constantes do anexo I à presente portaria, e que dela 
faz parte integrante, que sejam respectivamente aplicáveis 
à utilização em causa.

2 — A comunicação prévia de início de utilização é 
instruída com os seguintes elementos:

a) Identificação do utilizador e a indicação do seu nú-
mero de identificação fiscal;

b) Identificação e descrição da utilização;
c) A indicação exacta do local, com recurso às coorde-

nadas geográficas.

3 — Do anúncio referido na alínea a) do no n.º 3 do 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 226 - A/2007, de 31 de Maio, 
constam, entre outros considerados relevantes pela auto-
ridade competente, os seguintes elementos:

a) Objecto e características da utilização;
b) Valor de base, quando aplicável;

Edellä oleva teksti on oikeaksi todistettu jäljennös 
Brysselissä olevan neuvoston pääsihteeristön arkistoon 
talletetusta alkuperäisestä tekstistä.

Ovanstående text är en bestyrkt avskrift av det ori-
ginal som deponerats i rådets generalsekretariats arkiv 
iBryssel.

Bruselas, 27 -9 -2006.
Brusel, 27 -9 -2006.
Bruxelles, den 27 -9 -2006.
Brüssel, den 27 -9 -2006.
Brüssel, 27 -9 -2006.
Βρυξέλλες, 27 -9 -2006.
Brussels, 27 -9 -2006.
Bruxelles, le 27 -9 -2006.
Bruxelles, addi′ 27 -9 -2006.
Briselē, 27 -9 -2006.
Briuselis, 27 -9 -2006.
Brüsszel, 27 -9 -2006.
Brussel, il 27 -9 -2006.
Brussei, 27 -9 -2006.
Bruksela, dnia 27 -9 -2006.
Bruxelas, em 27 -9 -2006.
Brusel, 27 -9 -2006.
Bruselj, 27 -9 -2006.
Bryssel, 27 -09 -2006.
Bryssel den 27 -9 -2006.

Por el Secretario General/Alto Representante del Con-
sejo de la Union Europea;

Za generálního tajemníka/vysokého představitele Rady 
Evropské unie;

For Generalsekretæren/højtstående repræsentant for 
Rådet for Den Europæiske Union;

Für den Generalsekretär/Hohen Vertreter des Rates der 
Europäischen Union;

Euroopa Liidu Nõukogu peasekretäri/kõrge esindaja 
nimel;
Για co Гεcνικό Гραμματα/´Yπατο Eκπρόσπο του 

Συμβουίου της Eυρωπαϊκής Eνωσης;
For the Secretary -General/High Representative of the 

Council of the European Union;
Pour le Secrétaire général/Haut représentant du Conseil 

de l’Union européenne;
Per il Segretario Ģenerale/Alto Rappresentante del Con-

siglio dell’Unione europea;
Eiropas Savienības Generālsekretāra/Augstā pārstāvja 

vārdā;
Europos Sajungos Tarybos generalinio sekretoriaus/

vyriausiojo igaliotinio vardu;
Az Európai Unió Tanácsának főtitkára/főképviselője 

részéről;
Għas -Segretarju Ġenerali/Rappreżentant Għoli tal-

Kunsill ta´ l -Unjoni Ewropea;
Voor de Secretaris -Generaal/Hoge Vertegenwoordiger 

νan de Raad van de Europese Unie;
W imieniu Sekretarza Genaralnego/Wysokiego Przeds-

tawiciela Rady Unii Europejskiej;
Pelo Secretário -Geral/Alto Representante do Conselho 

da União Europeia;
Za generálneho tajomníka/vysokého splnomocnenea 

Rady Európskej únie;
Za generalnega sekretarja/visokega predstavnika Sveta 

Evropske unijie;

European unionin neuvoston pääsihteerin/korkean edus-
tajan puolesta;

På generalsekreteraren/höge representantens för Euro-
peiska unionens råd vägnar:

K. Gretschmann, Directeur Général. 




